
PROJETO DE LEI N"

lnstitui o Programa Intergeracional de
Convivência "Gerações em Harmonia"
no Município de Fortaleza e dá outras
providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l' Fica institLrido. no âmbito do Municipio de Fortaleza. o Programa Intergeracronal
de Convivência "Gerações em Harmonia", com o objetivo de promover a integraçào entre
crianças, adolescentes e pessoas idosas, lortalecendo os vinculos afetivos. sociais e
comunitários enlle dilerentes geraçôes.

Art. 2" O Programa será desenvolvido em parceria entre lnstituiçôes de ensino, centros de
conlivência de idosos. unidades de acolhimento e organizações da sociedade civil.
podendo incluir atividades de caráter educativo, cultural. recreativo e de cidadania.

I Valorizar a pessoa idosa como detentora de saberes, experiências e valores
soc ioculturais:
ll Estiniular nas crianças e adolescentes o respeito e a empatia pelos mais velhos:

III Promover a tloca de conhecimentos e experiências entre qerações;

lV - Fomentar açôes conjuntas que contribuam para o desenvolvimento cognitivo.
cnrocional e social de seus panicipantes:

V - Integrar o programa às políticas públicas municipais de educação. assistência social.
cultura e direitos humanos.

6 92 / 2026

As instituiçôes participantes poderào descnvolver atividades intergcrac ionaisArt. 4"
col-)-Io:

I Otlcinas de leitura. música, arte e memória afetiva:

II - Projctos de contação de histórias c resgate cultural:

III Ações de voluntariado e cidadania;

lV - Eventos comunitários voltados à ralorzação da convivência entre ger.açôes
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Art. 3" Sào diretrDes do Programa:
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Art. 6" As despesas decorrentes da execução desta Lei conerào por conta das dotaçôes
orçamentárias próprias, não implicando em aumento de despesa pública. sendo executadas
corr lonne a eslrutura adminrstrativa existente.

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 90
(noventâ) dias, contados da data de sua publicaçâo.

Art. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.
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Art. 5' O Poder Exccutivo. por meio dos órgãos competentes. poderá firrlar parcerias com
unircrsidadcs. cntidades públicas e privadas. organizaçôcs da socicdadc civil e conselhos
nrunicipais relacionados às árcas dc educação. assistôncia social e direitos da pcssoa idosa.
para r iabilizar a execução do Prograrln.
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JUSTIFICATIVA

0 prese'ntc PÍojeto dc Lei tem por finalidadr"' instituir o Programa

lntergeracional de Convivência "Gerações em Harmonia". quc visa cstinrular o

tliálogo c o conririo entrc crianças, adolcsccntcs c pcssoas idosas no Municipio de-

Fonal!-ra. tbrtalcccndo o scntilncnto dc pcrtcncinlcnto. rcspcito c solidaric'dadc .-ntrc

gcrações.

A proposta busca responder a um desaÍlo contemporâneo crucial: a crescentc

fragmentação das relações sociais e famiüares. inrpulsionada por mudanças na eslrulura

larniliar. longas jornadas de trabalho e a influência predominarlle das tecnologias digitais

na comLrnicaçàtl. Esse cenár'io distancia, muitas vezes, as dif!-rentes faixas etár'ias.

onfi-acluecendo a transmissào de saberes, valoles e experiências. e gerando lacunas na

contprcensão millua entre jovens e idosos. lnírmeros estudos e pesquisas na área da

gerontologia e psicologia social apontam os beneficios concretos do convívio

intcrgt-rac iona l:

Para Crianças e Adolescentes: Contribui Íundamentalmente para a Íirrmaçào

en.rocional r.. social, o desenvolvimento de habilidades de errpatia. a rcdução de

prcconceitos etários (etarismo) e a construção de uma visào mais completa e humanizada

do ciclo dc r icla. A interação com idosos cnriquece o repertôrio cultural e a perce'pção

histórica dos .ior ens.

Para Pessoas ldosas: Promove um signiticatir,o bem-estar psicológico e

fisico. reduzindo drasticamente sentimL.ntos de solidão. isolamento social e depressão. A

interaçào conr a .juventude estrmula a memória. a vitalidade. o senso de propósito e o

cnvclhccirncnto ati\'ô e saudá\,el. combatendo o estigma de que a r,elhice c sinônirno de

inati." itlacle ou dependência.

.{lcm de seu inegár'cl carátr.r social. educativo e de saúde pública. o programa

firi concebido para ser economicamente viável. Sua execuçào não gerará no\as despesas

para o )\lunicipio. podendo scr implcmentado com a estrutura adtrrinisrratila e

()rçaurentária .iá r.xistente.

Diantc dc todo o cxposto. csta iniciatir,a relbrça o compromisso da cidade de

Fortaleza conr po liticas públicas inovadoras. voltadas à inclusào, à educaçào hunranizada.

à prorroçào da saÍrdc' mental e ao rcspeiro à dirersidade geracional. A institurçào do
"(ic-raçõcs L-rn Harnnnia" ó unr invcstirnento no capital social do município. construindo

Lrtna socicdadc nrais coesa. solidária c resilir'ntc

er. ndo Filho
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